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EDITAL 

N.º de Registo 184  Data 02/10/2018  Processo 2018/150.10.700/17  

 

 

António Luís Fernandes Mendes, Presidente da Assembleia Municipal de Constância: torna público, 

o teor integral da Moção subscrita e apresentada pelos Deputados Municipais da CDU-Coligação 

Democrática Unitária, em sessão ordinária realizada no dia 28 de setembro de 2018, nos termos e 

para efeitos do Artigo 37.º do Regimento desta Assembleia.-------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------------------Moção------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------Barreiras Sonoras na A23----------------------------------------------- 

“Desde o início da utilização dos edifícios construídos na Urbanização da Capareira junto à A23 em 

Constância têm sido vários os protestos por parte dos moradores relativos ao ruído provocado por 

aquela via rodoviária.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Reclamações dos moradores junto da Câmara Municipal e abaixo assinados recolhidos junto dos 

residentes foram formas de protesto que chegaram ao município.------------------------------------------------- 

Por parte do Município e também desta Assembleia Municipal foram feitos chegar á então Estradas 

de Portugal, hoje IP-Infraestruturas de Portugal, ofícios e moções aprovadas por unanimidade sobre a 

situação.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Na última comunicação por parte daquela entidade a esta Assembleia Municipal, era afirmado que a 

colocação de Barreiras Sonoras era um assunto que iria ter em atenção tendo apenas os 

constrangimentos financeiros, á data, como obstáculo á sua concretização.------------------------------------ 

Relembramos que no período da execução do projeto da A23, embora não existindo Urbanização já 

aqueles terrenos eram classificados no PDM como urbanizáveis e foram expropriados pelas estradas 

de Portugal nessa condição.--------------------------------------------------------------------------------------------------

Salientamos ainda o facto de os estudos relativos á poluição sonora necessários á recente revisão do 

PDM ser aquela zona zona concelhia a que comportava maior índice de poluição.---------------------------

Assim a Assembleia Municipal de Constância, reunida a 28 de Setembro de 2018 decide;-----------------

A) Reclamar uma vez mais junto das IP- Infraestruturas de Portugal a colocação de barreiras sonoras 

de forma a reduzir o ruído junto das Urbanizações da Capareira e Pinhal D’Elrei em Constância,--------

B) Enviar a presente moção para o Senhor Ministro das Obras Públicas, Senhor Secretário de Estado 

das Obras Públicas e Senhores Deputados eleitos pelo Distrito de Santarém,---------------------------------

C) Enviar ainda a presente moção para as Assembleias Municipais de Alcanena, Torres Novas, 
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Entroncamento, Vila Nova da Barquinha, Abrantes e Mação, municípios do Médio Tejo confinantes 

com a A23.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Os eleitos da CDU”-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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